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CONSERVATÓRIA DO REGISTO CIVIL DE PORTIMÃO

Obrigações 
das
Conservatórias 

Última actualização: 13.11.2006

Principais obrigações a cumprir nas
conservatórias 

(Trabalho dedicado ao Sr. Dr. José Firmino Fernandes Lareiro, 

Inspector e Conservador do Registo Civil)
I — DIÁRIAS 

Livro de Ponto — Abertura e encerramento pelo Conservador ou pelo seu substituto legal. É obrigatória a sua existência, apesar de não estar previsto no Código do Registo Civil. A forma de controlo de assiduidade está prevista na lei geral e na própria lei orgânica, artigo 2.º do Decreto n.º 19 478, de 18.03.1931 e artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 187/88, de 27 de Maio e BRN n.º 9/95.

Bilhetes de Identidade — Controlo do número de impressos e envio dos pedidos de Bilhete de Identidade à Conservatória do Registo Civil de Faro, competente para a sua emissão, nos termos do despacho do Exm.º Sr. Director-Geral, de 08.11.2005, comunicado pelo ofício da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, 400/GDG NAPE, de 14.11.2005.
Quando, após os 18 anos, os cidadãos procedam à primeira renovação do bilhete de identidade e não exibam cartão de eleitor, os serviços informam do facto o Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, procedendo-se à inscrição, nos termos da lei, se esta não tiver ainda ocorrido. Artigo 9.º n.º 2 da Lei n.º 13/99 de 22 de Março, que estabelece o novo regime jurídico do recenseamento eleitoral e BRN 7/2002.
Diário da República — Consulta na Internet da I e II série e os apêndices desta, relativos a avisos de contumácia, no site www.incm.pt 
Procedimentos de acesso ao Diário da República electrónico:

Abrir o Internet Explorer (IE) e escrever o seguinte endereço http://www.incm.pt/
Página inicial – clicar em DIÁRIO DA REPÚBLICA 

De seguida – clicar em D.R. ELECTRÓNICO

Na página DIÁRIO DA REPÚBLICA, na área Informação de Valor Acrescentado, clicar em Legislação (I Série) ou Actos da Administração Pública (II Série) e na página seguinte em Diário do Dia. 

Clicar no diploma pretendido e de seguida é visualizado o texto. 
	Ver página(s) em formato PDF


Se se pretender visualizar o texto original clicar em 
CONTUMÁCIA
Artigos do Código de Processo Penal
Artigo 335.º Declaração de contumácia 1 - Fora dos casos previstos nos nºs 1, 2 e 3 do artigo anterior, se, depois de realizadas as diligências necessárias à notificação a que se refere o artigo 313º, nº 2, não for possível notificar o arguido do despacho que designa dia para a audiência, ou executar a detenção ou a prisão preventiva referidas nos artigos 116º, nº 2, e 254º, ou consequentes a uma evasão, o arguido é notificado por editais para se apresentar em juízo, num prazo até 30 dias, sob pena de ser declarado contumaz. 2 - Os editais contêm as indicações tendentes à identificação do arguido, do crime que lhe é imputado e das disposições legais que o punem e a comunicação de que, não se apresentando no prazo assinado, será declarado contumaz. 3 - A declaração de contumácia é da competência do presidente e implica a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou à detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320º. 4 - Em caso de conexão de processos, a declaração de contumácia implica a separação daqueles em que tiver sido proferida.

Artigo 336.º Caducidade da declaração de contumácia 1 - A declaração de contumácia caduca logo que o arguido se apresentar ou for detido, sem prejuízo do disposto no nº 4 do artigo anterior. 2 - Logo que se apresente ou for detido, o arguido é sujeito a termo de identidade e residência, sem prejuízo de outras medidas de coacção, observando-se o disposto no artigo 58º, nº 2, 3 e 4. 3 - Se o processo tiver prosseguido nos termos do artigo 283º, nº 5, parte final, o arguido é notificado da acusação, podendo requerer abertura de instrução no prazo a que se refere o artigo 287º, seguindo-se os demais termos previstos para o processo comum.

Artigo 337.º Efeitos e notificação da contumácia 1 - A declaração de contumácia implica para o arguido a passagem imediata de mandado de detenção para efeitos do disposto no nº 2 do artigo anterior ou para aplicação da medida de prisão preventiva, se for caso disso, e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados após a declaração.  2 - A anulabilidade é deduzida perante o tribunal competente pelo Ministério Público até à cessação da contumácia.3 - Quando a medida se mostrar necessária para desmotivar a situação de contumácia, o tribunal pode decretar a proibição de obter determinados documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto, na totalidade ou em parte, dos bens do arguido. 4 - Ao arresto é correspondentemente aplicável o disposto no artigo 228º, nº 2, 3, 4 e 5. 5 - O despacho que declarar a contumácia é anunciado nos termos do artigo 113º, nº 9, parte final, e notificado, com indicação dos efeitos previstos no nº 1, ao defensor e a parente ou a pessoa da confiança do arguido. 6 - O despacho que declarar a contumácia, com especificação dos respectivos efeitos, e aquele que declarar a sua cessação são publicados no Diário da República.

Depósito das Receitas Arrecadadas — Após o encerramento da repartição, não podem permanecer nesta quaisquer quantias, salvo se a mesma for dotada de cofre que garanta a necessária segurança e as quantias em causa não excedam € 498,80. A obrigatoriedade do depósito diário pode ser dispensada por despacho do Sr. Director-Geral desde que os montantes habitualmente arrecadados em numerário não sejam elevados, haja condições de segurança para a sua guarda e não se situe nas proximidades da repartição qualquer agência bancária. O pedido de dispensa deve indicar os elementos atrás referidos, bem como a periodicidade com que se pretende que o depósito seja efectuado e o montante médio diário da receita arrecadada (despacho do Exm.º Sr. Director-Geral n.º 26/97, de 15.07.97, publicado no BRN, n.º 7/97). Nota: ter em atenção o protocolo de cooperação bancária entre o Ministério da Justiça a Caixa Geral de Depósitos e o Banco Espírito Santo.
Verbetes Onomásticos — Sua feitura por cada espécie de assentos. São ordenados por ordem alfabética e sem dependência do ano a que respeitam os correspondentes assentos. Podem ser efectuados em suporte informático. Artigo 19.º do Código do Registo Civil e BRN n.º 10/98. Não aplicável a conservatórias informatizadas. 
II — SEMANAIS

Ao Instituto Nacional de Estatística (INE) — Enviar na semana seguinte, os verbetes estatísticos demográficos relativos aos assentos de nascimento, casamento e óbito e ao depósito de morte fetal, da semana imediatamente anterior. Lei n.º 6/89 de 15 de Abril. Não aplicável a conservatórias informatizadas. 
III — MENSAIS

Até ao dia 5

O Depósito das Receitas — Da Conservatória deve ser feito até ao dia 5 de cada mês.

Vencimentos e Outros Abonos — São  pagos    aos    funcionários,    pela    própria Conservatória, até ao dia 5 de cada mês, de acordo com instruções superiormente aprovadas. No prazo máximo de 3 dias a contar da data do pagamento, devem ser depositadas em instituição bancária, a favor do Gabinete de Gestão Financeira, por meio de impresso próprio para depósitos, as importâncias relativas à participação dos cofres, à Conservatória dos Registos Centrais e aos Serviços Sociais, incluindo esta, o excesso de emolumentos pessoais cobrados no mês anterior.

Recibo de Vencimento — É um direito dos funcionários a recepção de recibo de vencimento, do qual constem as remunerações auferidas em cada mês, bem como a discriminação dos respectivos descontos, in BRN n.º 1/2005, Informações DSJ.
Até ao dia 8

Ao Ministério Público — Enviar junto do tribunal competente para a providência tutelar ou para a eventual instauração de inventário, certidão de narrativa dos assentos lavrados no mês anterior referentes a indivíduos com descendentes sujeitos àquela providência ou com herdeiros menores, incapazes, ausentes em parte incerta ou pessoas colectivas, um mapa mensal com os nomes completos dos indivíduos falecidos nessas condições e, no segundo caso, a indicação da pessoa a quem compete o cargo de cabeça-de-casal. Artigo 210.º, n.º 1, alínea a), do Código do Registo Civil. Nas conservatórias informatizadas, o mapa a enviar ao Ministério Público deve ser substituído pelo envio de cópia dos autos de declaração de óbito, respectivos. (despacho de 19.01.2006, do Exm.º Sr. Director-Geral dos Registos e do Notariado).
Ao Serviço de Finanças da Residência do Falecido — Enviar relação das pessoas cujo assento de óbito tenha sido lavrado no mês anterior, feita em impressos fornecidos gratuitamente por aquelas repartições e com as indicações neles exigidas. Para este fim, o conservador deve ouvir, em auto, de modelo aprovado por portaria do Ministro da Justiça, o declarante do óbito, em acto imediato à prestação da respectiva declaração. Artigo 210.º, n.º 1, alínea b), do Código do Registo Civil. Não aplicável a conservatórias informatizadas.
Ao (ITIJ) Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça — Enviar fotocópia dos autos relativos aos óbitos lavrados no mês anterior, devendo comunicar ainda os números de bilhetes de identidade ulteriormente conhecidos, bem como qualquer completamento ou rectificação de assento de óbito que respeite ao nome do falecido, idade, naturalidade ou filiação. Deve ser indicado o primeiro e o último número dos assentos de óbito, bem como dos autos de depósito de morte fetal, do mês anterior ( circular P.º 433 RC 32, de 28.02.1990). Não aplicável a conservatórias informatizadas. 
Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça – Av. Casal Ribeiro, n.º 16, 1049-068 Lisboa. Contactos: 21 318 9000; Fax: 21 3557208; e-mail: correio@itij.mj.pt
Ao Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça — Enviar apenas uma Guia de Depósito, discriminando todas as receitas obtidas. Após a efectivação do depósito deverá ser enviada a guia ao IGFPJ, nas datas definidas na circular de 16 de Maio de 2003, acompanhada do original da nota das receitas e encargos mensais e da folha de pagamentos. (circular n.º 3 417, de 08.09.81, do GGF e circular de 16.05.2003, publicada com o BRN n.º 5/2003).
À Conservatória dos Registos Centrais  — Remeter cópia da guia de depósito. (ofício-circular n.º  19 570, de 28.04.97).
À Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — Remeter duplicado da folha de pagamentos, bem como da nota de receitas e encargos mensais, nos termos da circular n.º 6/90, de 4 de Julho, da DGRN. Os conservadores devem remeter mensalmente à Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, de harmonia com as instruções por esta emitidas, nota detalhada de todas as importâncias arrecadadas despesas efectuadas e saldos depositados.

À Direcção de Serviços Financeiros e Administrativos Direcção-Geral dos Registos e do Notariado – Para Conservatórias não pertencentes ao distrito de Faro.
Taxas de identificação civil - Despacho n.º 27/99 - BRN 11/99 Nos termos  do n.º 3 da Portaria n.º 953/99, de 29 de Outubro, a partir do dia 1 de Novembro  as taxas de identificação civil constituem receita da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado. Impõe-se, pois, a definição de um conjunto de procedimentos a adoptar na sequência da entrada em vigor da referida portaria. Assim, determino: 1.º Os serviços receptores de pedidos de bilhete de identidade, designadamente a Direcção de Serviços de Identificação Civil e respectivas delegações, as conservatórias do registo civil  e os gabinetes de identificação civil nas Lojas do Cidadão devem cobrar o valor das taxas fixado na Portaria  n.º 953/99, de 29/10. 2.º As conservatórias do registo civil, intermediárias e emissoras de bilhete de identidade, devem anotar no Livro Diário, em coluna adaptada para o efeito, as taxas cobradas. Os gabinetes de identificação civil  nas Lojas do Cidadão devem apurar a quantia diária obtida e registá-la em suporte apropriado a esse fim. O total mensal apurado é depositado por meio de guia de depósito na Caixa Geral de Depósitos,  na conta da DGRN -SE taxas de identificação civil  com o número 0001/021030-630, de 1 a 8 do mês seguinte ao da sua liquidação, sendo de imediato o duplicado da referida guia, devidamente certificado pela CGD, remetido à Direcção de Serviços Financeiros e Administrativos desta Direcção Geral, sita na Av.ª 5 de Outubro 202, Apartado 14015, 1064-003 Lisboa. 3.º A Direcção de Serviços de Identificação Civil e as respectivas delegações devem registar em suporte apropriado o total das quantias apuradas diariamente e providenciar pelo respectivo depósito na  conta da DGRN que tem vindo a ser utilizada para o efeito, remetendo à DSFA, até ao terceiro dia útil do mês seguinte à liquidação, as fotocópias do registo das taxas cobradas, com indicação do total mensal liquidado, sem prejuízo da remessa diária das guias dos depósitos efectuados. 08.11.99 - O director-geral em substituição, Carlos Manuel Santana Vidigal.

Até ao dia 10

À Direcção-Geral dos Impostos — Os conservadores são obrigados a enviar via Internet , através do site www.e-financas.pt, uma relação dos actos praticados nas suas conservatórias e das decisões transitadas em julgado no mês anterior dos processos a seu cargo, que sejam susceptíveis de produzir rendimentos sujeitos a IRS, através de modelo oficial, artigo 123.º do CIRS, na Redacção do Dec.-Lei n.º 198/2001, de 3 de Julho. Os dados a enviar são:
- o número dos processos de divórcio, o valor dos processos ( código 302) e o número de contribuinte dos intervenientes, tais como mandatários das partes advogados, solicitadores ou sociedades dos mesmos. Portaria n.º 975/2004 de 03 de Agosto.

Ao Gabinete de Política Legislativa e Planeamento do Ministério da Justiça — Enviar via Internet, através do site Estatísticas da Justiça www.siej.gplp.mj.pt/siej/SJ/main/home.aspx o mapa mensal de actividade e os verbetes estatísticos dos actos a eles sujeitos lavrados no mês anterior, Mod. 320 (Verb.) - Divórcio e separação de pessoas e bens por mútuo consentimento  e Mod. 286 (Mapa) - Actividade do Registo Civil.
Mod. 286 – Actividade do Registo Civil

Introdução
O preenchimento do mapa mensal de actividade

Os Cartórios Notariais e Conservatórias dos Registos Predial, Comercial e Civil estão obrigados ao preenchimento de mapas mensais de actividade, que devem ser enviados até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que respeitam.

Tem-se verificado com alguma frequência que o preenchimento de tais mapas não é correctamente efectuado, constatando-se falta de coerência entre o número de verbetes extraídos e o número indicado no mapa mensal.

Este problema verifica-se relativamente aos actos caracterizados por meio de verbetes, designadamente:

Cartórios Notariais

— Constituição de pessoa colectiva ou entidade equiparada

— Dissolução de pessoa colectiva ou entidade equiparada

— Protesto de efeitos comerciais

— Mútuo com hipoteca voluntária

— Compra e venda de prédios

Registo Predial

— Quitação de dívida garantida por hipoteca voluntária e prédios desonerados. Desactualizado ? 
Registo Civil

— Divórcio e separação de pessoas e bens por mútuo consentimento

Registo Comercial

— Constituições de sociedades sem recurso a escritura pública

— Modificação do capital social de pessoa colectiva ou entidade equiparada ( só até 31 de Dezembro de 2005)
Relativamente a estes actos, é necessário que as entidades informadoras, previamente ao envio do mapa, verifiquem o número de verbetes extraídos e enviados em relação ao mês em causa, tendo ainda em conta as excepções previstas na página três.

O presente guia serve para melhor esclarecimento sobre os passos a efectuar antes do preenchimento do mapa mensal de actividade.

Ficamos à disposição para o esclarecimento de qualquer dúvida, através da funcionalidade de correio disponível no sistema, do telefone 217924000 ou do endereço de correio electrónico apoio.siej@igplp.mj.pt

Passo 1: Pesquisa de modelos enviados

Antes de proceder ao preenchimento do mapa, deve verificar quantos verbetes foram extraídos e enviados ao longo do mês para que seja indicado o mesmo número no mapa mensal *.

Total de modelos seleccionados

Critérios: Mod. 298 (compra)

Mês: Janeiro

Ano 2005

Estado: C/ Sucesso e

             P/ Correcção

O resultado – 25 deverá corresponder 

ao n.º de actos de compra e venda de

imóveis inscrito no mapa 283.*



* Atenção às excepções que se apresentam em seguida.

Siga as instruções dadas no exemplo anterior, devendo apenas efectuar alterações de acordo com o modelo, mês e ano que pretende pesquisar e ter especial atenção às seguintes excepções:

Cartórios Notariais

Os actos de compra e venda de imóveis são em regra caracterizados por meio de verbetes, mas quando versam sobre venda de frutos pendentes, águas, jazigos e usufruto de bens imóveis não dão origem ao preenchimento de verbetes.

Registo Predial

As hipotecas legais, judiciais e de habitação periódica não estão sujeitas à extracção de verbetes (mod. 297).

Nos casos acima descritos não se preenchem verbetes, mas estes actos são inscritos no mapa, o que originará uma diferença que tem de ser justificada, através do envio de uma mensagem da funcionalidade “Correio”.

Registo Comercial

Convém esclarecer, que só há lugar ao preenchimento de verbete (mod. 307) em face de registo definitivo. Para mais esclarecimentos consulte a ajuda da aplicação.

Correio

Esta funcionalidade permite-lhe consultar mensagens enviadas/recebidas e enviar mensagens ao GPLP.

Para enviar uma mensagem:

Aceda à funcionalidade “Correio”, escolha “Mensagens enviadas” e seleccione a opção “Nova”. 

Preencha o assunto e a mensagem à semelhança da figura seguinte, dique em enviar. Deste modo a diferença entre verbetes/mapa estará justificada.

Passo 2: Preenchimento do mapa

Após apurar quantos verbetes foram extraídos ao longo do mês, deve proceder ao preenchimento do mapa mensal de actividade. Para qualquer dúvida, poderá consultar o folheto explicativo já enviado a esse serviço.

Passo 3: Visualização/impressão do mapa

Antes ou após o envio do mapa mensal, poderá proceder à respectiva visualização e impressão em papel, para eventual arquivo.

Antes do envio:

Durante o preenchimento, no último ecrã, poderá carregar no botão “visualizar”. Aparecerá o mapa com toda a informação que foi inserida e ser-lhe-á dada a possibilidade de o imprimir.

Atenção:

Não tendo ocorrido nenhuma excepcão prevista na página três deverão ser mencionados no respectivo mapa/mês os 25 verbetes (mod. 298 – compra) que resultaram da pesquisa.

Após o envio

Após o envio, poderá localizar o mapa através da funcionalidade “Modelos enviados”, seleccionar o mapa em questão, abri-lo e, no último ecrã, carregar em “visualizar”, sendo-lhe igualmente facultada a opção de impressão.

Apoio ao utilizador:

Gabinete de Política Legislativa e Planeamento

Divisão de Produção Estatística

Av. Óscar Monteiro Torres, 39

1000-216 Lisboa

Telefone: 217 924 000

Fax: 217 924 070

Correio electrónico: apoio.siej@gplp.mj.pt
O novo sistema foi desenvolvido ao abrigo do Projecto Hermes, numa iniciativa concertada entre o Gabinete de Política Legislativa e Planeamento e o Instituto de Tecnologias de Informação na Justiça, tendo sido co financiado pelo POSI.

 
Mod. 320 – Divórcio e separação de pessoas e bens por mútuo consentimento

Página: Circunstâncias relativas ao processo

Descrição:  Este ecrã corresponde à informação referente às circunstâncias relativas ao processo de divórcio e separação de pessoas e bens por mútuo consentimento.

 

Informação específica de preenchimento:

 <Data de início> , <Data de termo> Indicar as datas de início e termo respectivas ao processo de divórcio e separação de pessoas e bens por mútuo consentimento.

 

<Processo> Seleccionar qual o tipo de processo, entre, <Divórcio>, <Separação de pessoas e bens>, <Conversão da separação em divórcio>.

Considera-se "FINDO" o processo em que é proferida decisão final pelo conservador, independentemente do recurso a que se refere o art.º 274º do Código do Registo Civil. 

 

<Termo do processo> Seleccionar qual o termo do processo entre, <Divórcio/Separação não decretada por>, <Divórcio decretado>, <Separação decretada>. No caso do termo corresponder a <Divórcio/Separação não decretada por>, seleccionar a razão por não ter sido decretado(a).

 

<Impossibilidade/inutilidade da lide> Incluir os casos em que foi possível a reconciliação dos cônjuges . 

<Outro motivo> Incluir, entre outros, os casos em que o divórcio ou a separação ficaram sem efeito em resultado da falta de comparência dos cônjuges. 

Acções 

     O botão Anterior permite voltar ao ecrã anterior.

     O botão Seguinte permite a continuação do preenchimento do instrumento de notação.

     O botão Guardar permite gravar a informação inserida até o momento, possibilitando a continuação do preenchimento posteriormente.

Página: Elementos de Identificação
 
Descrição: Neste ecrã é identificada a Entidade Informadora que preenche o Instrumento de Notação. Os dados referentes à identificação do Instrumento de Notação são recolhidos neste ecrã através da sua referência (mês e ano). 

Acções
     O botão Seguinte permite a continuação do preenchimento do Instrumento de Notação. 

Página: Instrumentos de Notação Enviados

 

Descrição: Nesta página é possível visualizar todos os Instrumentos de Notação enviados ao GPLP. Existe um conjunto de filtros que poderá ser utilizado para restringir o resultado da pesquisa.

Informação específica de preenchimento

<Tipo Recolha> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados a partir do tipo de recolha.

<Inst. Notação> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados, associados a um dado boletim ou mapa.

<Sucesso> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados com sucesso.

<P/ Correcção> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados que se encontram para correcção por parte da entidade informadora.

<Dt. Envio> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados para um dado intervalo de datas. Caso a data final não seja preenchida o sistema pesquisa por Instrumentos de Notação com datas superiores à data inicial.

<Ordenar por> Filtro para ordenar a listagem de Instrumentos de Notação enviados. O sistema possibilita ordenar a informação por todos os valores disponíveis na lista. O sistema, por defeito, efectua a pesquisa pela data de recepção em ordem decrescente.

<N.º Processo> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados para um dado número de processo. Este número de processo não é aplicável para os mapas mensais.

<Dia> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados para um dado dia. Este dia é referente ao dia inserido na data do processo findo. Este dia não é aplicável para os mapas mensais.

<Mês> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados para um dado mês de referência. Este mês é referente ao mês a que o mapa se refere e, no caso dos boletins, é referente ao mês inserido na data do processo findo.

<Ano> Filtro para restringir a listagem de Instrumentos de Notação enviados para um dado ano de referência. Este 
ano é referente ao ano a que o mapa se refere e, no caso dos boletins, é referente ao ano inserido na data do processo findo.

<N.º Linhas> Este item permite a definição do número de linhas disponíveis durante a listagem dos Instrumentos de Notação enviados. O sistema tem como defeito a disponibilização de 10 linhas por cada listagem.

Acções
     O botão Pesquisar permite aplicar os filtros que estão definidos. 

     O botão Limpar permite limpar os filtros que estão definidos. 

Se carregar numa dada linha da lista terá acesso ao conteúdo do respectivo Instrumento de Notação enviado. Cada linha seleccionada permite efectuar consulta ou correcção do Instrumento de Notação, consoante o estado em que o mesmo se encontra.

Página: Modelos por enviar ou para correcção
 

Descrição: Este ecrã permite visualizar a lista de todos os Instrumentos de Notação que se encontram pendentes para envio ou para correcção.

 

Informação específica de preenchimento
 

<Ordenar por> Permite ordenar, de forma <crescente> ou <decrescente>, o conteúdo da lista de Instrumentos de Notação que se encontram por enviar ou para correcção, segundo a referência, estado e data limite para correcção.

 

Acções
      Se carregar numa dada linha da lista terá acesso ao conteúdo do respectivo Instrumento de Notação.

     Se desejar eliminar os Instrumentos de Notação que se encontram no estado “Por enviar”, pode fazê-lo através do botão X, após seleccionadas as respectivas caixas de escolha múltipla.

     O botão Novo permite inserir dados relativos a um novo Instrumento de Notação.

Página: Alteração Password

 

Descrição: Neste ecrã é possível alterar a password de acesso ao sistema. 

Informação específica de preenchimento 

<Password Actual> Introduza a sua password actual.

<Nova Password> Introduza a sua nova password.

<Confirmação> Reintroduza a sua nova password por forma a efectuar a respectiva confirmação da mesma.

Acções 

     O botão Confirmar permite concluir o processo de alteração de password. 

Página:  Correio: Mensagens Recebidas e Enviadas
  
Descrição: Nesta página é possível visualizar as mensagens transferidas entre o GPLP e as entidades informadoras. Esta página é visualizada por defeito após entrada no sistema sempre que existirem mensagens por ler.

 

Informação específica de preenchimento
Para visualizar as mensagens recebidas carregue no título respectivo:

 

<Entidade Origem/Destino> Filtro para restringir a listagem de mensagens a um determinado tipo de entidade e/ou respectiva entidade.

 

<Data Envio/Recepção> Filtro para restringir a listagem de mensagens para o intervalo de datas inserido. Caso a data final não seja preenchida o sistema pesquisa por mensagens com datas superiores à data inicial inserida.

 

<Ordenar por> Filtro para ordenar a listagem de mensagens. O sistema possibilita ordenar por valores disponíveis na lista de mensagens. O sistema, por defeito, efectua a pesquisa pela data de recepção/envio por ordem decrescente.

 

Acções
     O botão Pesquisar permite aplicar os filtros que estão definidos. 

     O botão Limpar permite limpar os filtros que estão definidos. 

     O botão Eliminar permite eliminar as mensagens seleccionadas.

     O botão Nova permite criar novas mensagens.

Página : Seleccionar Entidade
  
Descrição: Esta página permite ao utilizador seleccionar uma entidade diferente daquela que utilizou para entrar no sistema. Desta forma, é possível substituir a entidade sem sair do sistema. Todas as entidades listadas nesta página são entidades sobre as quais, o utilizador em causa, tem permissões de acesso.

Como posso pesquisar uma entidade ? 
  

1. Para visualizar todas as entidades, carregue no botão Pesquisar; 

2. Para visualizar entidades que no seu descritivo sejam compostas pela palavra “Lisboa”, deve introduzir essa palavra na caixa de pesquisa e carregar no botão Pesquisar;

3. Para visualizar entidades que no seu descritivo comecem por  “Po”, deve introduzir essa palavra seguida de asterisco na caixa de pesquisa (ex.: Po*) e carregar no botão Pesquisar; 

4. Para visualizar entidades que no seu descritivo sejam compostas pelas palavras “Lisboa” e “Civil”, deve introduzir essas palavras separadas por espaço na caixa de pesquisa (ex.: Lisboa Civil) e carregar no botão Pesquisar.

 

Acções
      Se carregar numa dada linha da lista, é efectuada uma nova actualização no caso de efectuar uma substituição da entidade, passando a ter acesso ao sistema com outra entidade.

Até ao dia 15

À Conservatória do Registo Civil de Faro — Os emolumentos de identificação civil (Vulgo, taxas de emissão de Bilhetes de Identidade), deverão ser depositadas, até ao dia 15 do mês seguinte, à ordem da Conservatória do Registo Civil de Faro, na Conta com o NIB 0007 0203 00424090004 18. N.º 1 do artigo 26.º do RERN.
Procedimentos para emissão de Bilhetes de Identidade:
No dia 1 de Janeiro de 2006, a emissão passou a ser da competência da Conservatória do Registo Civil de Faro, para todo o Distrito.

O Modelo 11, no espaço reservado aos Serviços, deve mencionar sempre o seguinte: 

1. Número do bilhete de identidade;

2. Data de emissão e serviço emissor;

3. Assento de nascimento ou de casamento, número e ano;

4. Assinatura do oficial responsável e aposição de selo branco.

Os impressos devem ser preenchidos e assinados a preto, e as impressões digitais apostas de acordo com instruções superiormente aprovadas.

Prazo de emissão previsto: 10 dias úteis.

Telefone: 289 827 558 - Fax 289 803 897 — 8 004-015 FARO

	À Segurança Social — Entrega da Declaração de Remunerações, de trabalhadores por conta de outrem, de 1 a 15 do mês seguinte àquele a que a mesma diga respeito, relativa a funcionários que prestem serviços de limpeza nas conservatórias. Actualmente, a Declaração de Remunerações é feita On-Line. 
A página é www.seg-social.pt/app/dr/ 

Procedimentos de entrega das Declarações de Remunerações:
Página inicial – no acesso é colocado o NISS (número de identificação da Segurança Social) e a palavra chave.
Quadro 1 – clicar em 2. Preencher Declaração de Remunerações »

Quadro 2 – colocar o número de dias de trabalho, a remuneração € e o código P. Clicar em 3. Visualização das Folhas de Remunerações » 
Quadro 3 – clicar em Ver, Ficheiro, Imprimir e Imprimir. De seguida clicar em Entregar Declaração de Remunerações » e OK.

A seguir à Confirmação da Entrega, clicar em Imprimir Declarações e Fechar Sessão.

Após a entrega da Declaração de Remunerações, deve-se proceder ao Pagamento da Taxa Social Única. Cabe às entidades empregadoras efectuar o pagamento mensal das contribuições à segurança social de 1 a 15 do mês seguinte àquele a que dizem respeito. O pagamento fora de prazo dá origem à aplicação de juros de mora.

	
	Local e forma de pagamento

- Através de e-Banking, sítio https://caixaebanking.cgd.pt/servlet/icbApp//Main.html 
- em qualquer instituição de crédito onde o contribuinte tenha conta domiciliada, em numerário, ordem de pagamento ou cheque do próprio banco;
- nas tesourarias dos serviços da Segurança Social, se o montante a pagar for inferior a 150 Euros, ou sem limite de montante com cheque visado ou através de cartão multibanco.

No acto de pagamento, nos bancos e nas tesourarias, deve:
- indicar o número de identificação fiscal do contribuinte, o ano e o mês a que se referem as contribuições e o montante a pagar;
- entregar o meio de pagamento correspondente;
- obter o comprovativo do pagamento, confirmando que os dados nele inscritos coincidem com os indicados verbalmente.

Legislação aplicável:  Decreto-Lei n.º 103/80, de 9 de Maio; Decreto Regulamentar n.º 43/82, de 22 de Julho; Decreto Regulamentar n.º 12/83, de 12 de Fevereiro; Decreto Regulamentar n.º 53/83, de 22 de Junho; Decreto Regulamentar n.º 14/88, de 30 de Março; Decreto-Lei n.º 102/89, de 29 de Março; Decreto-Lei n.º 236/91, de 28 de Junho; Decreto-Lei n.º199/99, de 8 de Junho; Decreto Regulamentar n.º 26/99, de 27 de Outubro; Decreto-Lei n.º 106/2001, de 6 de Abril; Portaria n.º 1039/2001, de 27 de Agosto; Decreto-Lei n.º 8-B/2002, de 15 de Janeiro; Despacho n.º 18861/2001 (2.ª série) DR n.º 210 II Série de 10 de Setembro.


À Direcção-Geral do Orçamento — Enviar impresso próprio com a indicação do número de horas extraordinárias e/ou trabalho suplementar, prestado por cada funcionário ou agente, o respectivo fundamento legal e as correspondentes remunerações. Do registo de horas, deverá ser enviado um exemplar ao IGFPJ e outro ao Serviço de Avaliação e Inspecção da DGRN (CCSE). Na nota de Receitas e Encargos Mensais, há que indicar, em Observações e na coluna 5, o número de horas extraordinárias e as respectivas remunerações (ver art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 259/98 de 18 de Agosto e o BRN n.º 5/2000 pag. 5 e Despacho 8/2004).

À Caixa Geral de Aposentações — As quotas descontadas nas remunerações dos subscritores e as contribuições das entidades empregadoras são entregues até ao dia 15 do mês seguinte àquele a que digam respeito. Quando o dia 15 coincidir com sábado, domingo ou feriado nacional, a entrega pode ocorrer até ao primeiro dia útil seguinte.
Calendário de Entrega de Quotas e Contribuições
	Ano
	2006
	

	Janeiro
	16
	

	Fevereiro
	15
	

	Março
	15
	

	Abril
	17
	

	Maio
	15
	

	Junho
	16
	

	Julho
	17
	

	Agosto
	16
	

	Setembro
	15
	

	Outubro
	16
	

	Novembro
	15
	

	Dezembro
	15
	


Com a publicação do Decreto-Lei n.º 8/2003, de 18 de Janeiro, foi tornado obrigatório o envio em suporte digital ou em correio electrónico das relações de descontos de quotas para a CGA, incluindo já os descontos efectuados nas remunerações de Abril de 2003. Para o efeito, a  CGA  tem disponível o endereço cga.quotas@cgd.pt exclusivo para o envio de relações de descontos, devendo em tal envio ser observadas as seguintes regras, sem as quais a correspondência será devolvida:

No preenchimento do assunto do e-mail ter-se-á de observar o formato Quotas-xxxxxx-AAAAMM, em que:

· xxxxxx é o código do Serviço que envia a relação de descontos (exemplo: o Serviço com o código 1234 deverá ser identificado com 001234); 

· AAAAMM é a indicação do ano e mês a que respeita a relação de descontos (exemplo: se a relação respeitar a Abril de 2006, deverá indicar-se 200604.

· O e-mail terá, obrigatoriamente, de trazer em anexo o ficheiro com a relação de descontos referente ao mês e ano indicados no assunto, sendo o nome deste ficheiro CQF200.

Caso não seja utilizado o correio electrónico, as relações de descontos, nomeadamente em suporte magnético (disquete ou CD-ROM), devem ser enviadas para o seguinte endereço:

CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES
Serviço de Inscrição e Cadastro de Subscritores
Av. 5 de Outubro, n.º 175
1 069-307 LISBOA 

Alertas adicionais para o envio por correio electrónico

• As relações de desconto deverão ser enviadas única e exclusivamente para o endereço cga.quotas@cgd.pt;
• O processamento do e-mail será feito automaticamente sem qualquer intervenção humana, ou seja, não será analisado qualquer mensagem/texto adicional que seja inserido no corpo do mesmo;

• No preenchimento do assunto do e-mail não podem existir espaços em branco entre cada uma das partes que constituem o assunto como, por exemplo, QUOTAS — 001234 - AAAAMM;

• O assunto não pode conter aspas (“ ”) ou outros caracteres a delimitar o assunto como, por exemplo,

“QUOTAS-001234-AAAAMM”;

• O ficheiro a anexar, com nome CQF200, terá que ser do tipo texto simples. Não serão processados ficheiros como folhas Excel ou documentos Word;

• O conteúdo do ficheiro terá que respeitar as regras de formatação da informação a enviar;

• O nome do ficheiro tem que ser CQF200 e não pode incluir qualquer outra informação no nome como, por exemplo, CQF2OQ.Abril, CQF200_parte2;

• O ficheiro CQF200 não pode conter qualquer tipo de extensão associada ao seu nome, ou seja, ficheiros cujo nome seja, por exemplo, CQF200.xls, CQF200.txt, CQF200.prn, CQF200.dat, CQF200.doc, CQF200.zip, CQF200.pdf, etc. serão rejeitados;

• Não serão processados e-mails cujo ficheiro em anexo seja um documento digitalizado como, por exemplo, uma cópia de um fax, uma digitalização de um documento manuscrito;

• E-mails com mais de um ficheiro CQF200 em anexo serão rejeitados;

• O conteúdo do ficheiro CQF200 terá que corresponder ao ano e mês AAAAMM indicado no assunto do e-mail;

• Para enviar várias relações de desconto, uma por cada mês, terá que ser criado um e-mail separado (1 e-mail por cada mês) indicando no assunto do e-mail o mês a que se refere o ficheiro em anexo.

Pagamento dos descontos:

• O pagamento dos descontos referentes a quotas não sofreu qualquer alteração.

Certidões, Declarações e Fotocópias Autenticadas

Geração e Validação das Relações de Desconto
Qualquer esclarecimento, quer sobre a instalação e utilização da aplicação, quer sobre o preenchimento da relação de descontos nessa aplicação, queira contactar a CGA por e-mail (para rápida identificação, o assunto deve começar por *SGVRD*).

Download versão 1.2 offline 
(ZIP: 1.3MB) 

Manual de Instalação e Utilização 
(ler com atenção antes de instalar) 
(PDF: 1.3MB / 30 páginas) 

Manual de Instruções 
(PDF: 901KB / 30 páginas) 

Ofício-circular n.º 1/2004 de 2004-07-21, enviado a todas as Entidades. 
(PDF: 371KB / 1 página) 

Envio, por e-mail, da Relação de Descontos para a CGA
Este processo faz parte da aplicação acima descrita.

Custos
A emissão pela Caixa Geral de Aposentações de certidões, declarações ou fotocópias autenticadas encontra-se sujeita ao pagamento pelos requerentes, dos seguintes valores: 

5 € por cada folha, só com anverso; 

7 € por cada folha, com anverso e reverso; 

1 € por cada lauda ou fracção a mais. 

Quando os documentos emitidos devam ser remetidos, por via postal, a quem os tenha requerido, aos valores referidos acrescem os custos correspondentes (o custo dos portes é o que, em cada momento, os CTT aplicarem ao correio simples para o território nacional até 20 gramas). 

Forma de pagamento

O pagamento das importâncias devidas pela emissão dos documentos em causa será efectuado: 

Relativamente aos pensionistas da CGA, por débito na pensão seguinte; 

Relativamente aos restantes, por cheque emitido à ordem da Caixa Geral de Aposentações, por crédito em conta (NIB 003500010000058503042) ou em numerário. 

Momento do pagamento
Salvo no caso dos pensionistas, o documento solicitado não será emitido sem que se mostre efectuado o respectivo pagamento, pelo que se sugere que o requerente, quando o pedido seja apresentado pelo correio, junte ao requerimento o correspondente cheque ou comprovativo bancário do crédito em conta. 

Comprovativo
Consoante a forma de pagamento utilizada, o comprovativo assumirá uma das seguintes formas: 

Aviso informático relativo à pensão em que foi debitado o emolumento; 

Recibo de modelo oficial emitido pelo serviço de atendimento presencial da Caixa; 

Documento bancário de crédito em conta. 

À Direcção Regional do Ambiente e do Ordenamento do Território — 
Estatísticas dos alvarás 

1 - O conservador do registo predial remeterá mensalmente à comissão de coordenação regional, até ao dia 15 de cada mês, cópia, entregue pelo respectivo titular, dos alvarás de loteamento e respectivos anexos cujas requisições de registo tenham sido solicitadas no mês anterior. 
2 - A falta de entrega dos documentos referidos no número anterior determina a realização do registo como provisório. (ver  art.º  34.º,  n.ºs 1 e 2  Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro com as alterações introduzidas pela Lei n.º 25/92, de 31 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 302/94, de 19 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 334/95 de 28 de Dezembro).
Até ao dia 20

À Tesouraria do Serviço de Finanças — Pagamento por meio de guia, retirada via Internet, através do sítio www.e-financas.pt, das Retenções na Fonte de IRS do Imposto de Selo. 
Procedimentos de entrega da Declaração de Retenções na Fonte de IRS/IRC e Imposto de Selo:

Página inicial – é colocado o N.º de Contribuinte, a Senha e clicar em OK.

De seguida – clicar em Contribuintes → Entregar → Ret. IRS/IRC e Selo

Na página, Serviços Online › Contribuintes › Entregar › Declaração de Retenções – aparece o Número de Identificação Fiscal, o Período a que respeita o Imposto, a Data Limite de Pagamento. O Período a que respeita o Imposto pode ser alterado.

Deve ser inserido: a Zona › Continente; a Rubrica › 101 – IRS – Trabalho Dependente; 308 IS – Escritos de quaisquer contratos e 315 IS – Notários e actos notariais ( procurações apresentadas para produzirem efeitos, sem Imposto de selo cobrado ainda) e a Importância (€). 

	Enviar


Clicar em 

De seguida aparece nova página, onde diz: “ Por favor, confirme os dados da declaração que pretende submeter”.
	Confirmar


Clicar em 

De seguida aparece nova página, onde diz: “ A declaração foi submetida e aceite pela DGCI”.

 onde diz: “ Por favor, confirme os dados da declaração que pretende submeter”.

	 Imprimir Comprovativo (PDF)


Clicar em
Deve ser impressa a informação, para poder ser utilizada em contactos posteriores com a Administração Fiscal.
Impresso o comprovativo, deve proceder-se ao seu pagamento.
Local e forma de pagamento 

- Em qualquer instituição de crédito, em numerário, ordem de pagamento ou cheque do próprio banco;
- Nas Tesourarias dos Serviços de Finanças;
- Através dos CTT; 
- Através do Multibanco ou através de e-Banking, sítio https://caixaebanking.cgd.pt/servlet/icbApp//Main.html  Nestes tipos de pagamento deve ser seleccionado Pagamentos ao Estado, introduzir a Referência para pagamento e a Importância a pagar.  

IV — TRIMESTRAIS 

(Março, Junho, Setembro e Dezembro)

Saldo das Taxas de Reembolso — No fim de cada trimestre o saldo positivo que vier a ser apurado é depositado a favor dos Serviços Sociais do Ministério da Justiça, constituindo este saldo receita dos SSMJ (ver n.ºs 4 e 5 do art.º 67.º da LORN).

(Janeiro, Abril, Julho e Outubro)

Envio de Certidões dos Nacionais dos PALOP’S à CR Centrais — No início de cada trimestre, devem ser enviados à CR Centrais as certidões relativas a actos de registo civil respeitante a nacionais dos PALOP com os quais existe Acordo —  cfr. Artºs 33.º, 34.º, 123.º e 122.º dos acordos  celebrados  respectivamente,  com  Cabo Verde, S. Tomé, Guiné e Moçambique e ofício-circular de 27.01.1984 daquela Conservatória.
V — ANUAIS
À Divisão de Instalações e Equipamento (DGRN) — Comunicar o inventário dos bens móveis da repartição, com menção dos bens abatidos e dos adquiridos. 
Despacho n.º 12/96 Actualização e elaboração dos inventários dos bens móveis do Estado

 
  O inventário e cadastro dos bens móveis do Estado regem-se pelo Decreto-Lei n.º 477/80, de 15 de Outubro e pela Portaria n.º 378/94, de 16/6, fazendo parte integrante desta última das instruções de inventariação.

Nesse sentido os senhores conservadores e notários deverão, se ainda o não fizeram, remeter à Direcção-Geral até ao dia 15 de Maio do corrente ano, a inventariação de todos os bens móveis existentes nas repartições, independentemente da data do fornecimento, excluindo os bens não duradouros para, após tratamento informático, o respectivo inventário ser enviado à Direcção-Geral do Património do Estado. Para a inventariação deverão ser enviados a esta Direcção-Geral os seguintes elementos de informação: Denominação do serviço (Conservatória/Cartório,...); Designação do bem : (secretária, máquina de escrever, etc.); Localização (gabinete, secretaria, etc.); Tipo de aquisição (aquisição em estado novo, reafectação, etc.); Data da aquisição; Fornecedor (firma fornecedora); Custo de aquisição; Estado de conservação (bom, regular, mau); Operacionalidade (boa, regular, má). 22.03.96 - O director-geral, J. de Seabra Lopes.
Até 5 de Janeiro

Mapa das Faltas e Licenças — Remessa à DGRN de um mapa, em duplicado, com o número total das faltas e licenças dos funcionários, e indicação das suas  espécies   e  fundamentos  (ver  art.º  94.º,  n.º  3  do  Regulamento, Decreto-Lei n.º 55/80 de 08.10 e circular n.° 483, de 15.1.60, da DGRN).

Até 15 de Janeiro

Legalização dos Livros de Assentos — Os termos de abertura e de encerramento são exarados, respectivamente, antes da primeira e depois da última folha do livro, devendo o termo de encerramento ser lavrado até ao dia 15 de Janeiro de cada ano se o livro for anual ou, não o sendo, dentro dos 15 dias imediatos à data do último assento. Artigo 18.º, n.º 2 do Código do Registo Civil. Não aplicável a conservatórias informatizadas. 
Quando o livro é de duração plurianual não deve fazer-se, no termo de abertura, menção do prazo da sua utilização.

Até 20 de Janeiro

Declaração de Rendimentos — Entrega aos sujeitos passivos de uma declaração comprovativa das importâncias devidas no ano anterior, do imposto retido na fonte e das deduções a que eventualmente haja lugar (art.º 119.º, n.º 1, alínea b) do CIRS, na redacção do Dec.-Lei n.º 17/2004, de 15 de Janeiro);
Rendimento da Conservatória — Comunicação aos Serviços de Avaliação e Inspecção do rendimento da repartição verificado no ano anterior (circular n.º 10/93, de 1 de Outubro).

Até 31 de Janeiro

No Porto existe um arquivo central dos livros findos de assentos de registo civil, onde as conservatórias daquela cidade os devem entregar até ao dia 31 de Janeiro de cada ano, em conformidade com o disposto no Decreto-Regulamentar n.º 55/80, de 08.10.

Até 15 de Fevereiro

Notação dos Oficiais — Os senhores conservadores devem preencher anualmente, até ao dia 15 de Fevereiro, uma ficha de informação, em modelo aprovado, relativamente a cada um dos oficiais que no decurso do ano anterior tenham prestado serviço na conservatória e com os quais naquele período, tenham mantido contacto funcional durante, pelo menos, 6 meses (despacho n.º 10/98, de 19/02, do Exm.º Sr. Director-Geral dos Registos e do Notariado, publicado no BRN n.º 2/98, pág. 4).

Até ao final do mês de Fevereiro

À Direcção-Geral dos Impostos — Entregar declaração Modelo 10, dos rendimentos e retenções processados aos funcionários (art.º 119.º n.º 1 al. c) do CIRS, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n.º 17/2004, de 15 de Janeiro).
Entrega no mesmo prazo de declaração discriminativa do imposto do selo liquidado, constituindo um anexo à declaração anual de informação contabilística e fiscal. (Artigo 52.º Código do Imposto de Selo)

Procedimentos de entrega da Declaração Anual Modelo 10:

Página inicial – é colocado o N.º de Contribuinte, a Senha e clicar em OK.

De seguida – clicar em Contribuintes → Entregar → Decl Anual / Mod 10
Na página, Serviços Online › Contribuintes › Entregar › Declaração Anual / Modelo 10 – aparece o ANO DOS RENDIMENTOS e MODO DE ENTREGA. Deve ser seleccionado o ano dos rendimentos e seleccionar Entregar declarações utilizando sistemas com software compatível.

	Continuar


Clicar em 

De seguida faz-se o preenchimento da Declaração Anual.

A nova Declaração Modelo 10, aprovada pela Portaria n.° 1145/2004, de 30 de Outubro, veio substituir o Anexo J da Declaração Anual, com o objectivo de, para além do aperfeiçoamento na concepção do modelo declarativo e respectivas instruções de preenchimento, eliminar a confusão suscitada com a nomenclatura do Anexo J da Declaração Modelo 3 do IRS.

Porém, considerou-se adequado manter a relação entre os dois modelos, relativamente ao primeiro ano de vigência da Declaração Modelo 10, na actual versão, por forma a facilitar o processo de envio e consultas por parte de um universo de sujeitos passivos, constituído por pessoas singulares e colectivas, que se familiariza com a estrutura do Anexo J da Declaração Anual.

Até 30 de Abril

Mapa de Férias — Até 30 de Abril de cada ano, os serviços devem elaborar o mapa de férias e dele dar conhecimento aos respectivos funcionários e agentes (n.º 1 do art.º 6.º do Dec.-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, pelo Dec.-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro e pelo Dec.-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de Maio).

Informações Sobre Notação dos Oficiais — Os senhores conservadores devem enviar ao Serviço de Avaliação e Inspecção (SAI), até ao dia 30 de Abril, cópias das informações relativas ao serviço prestado pelos oficiais durante o ano anterior, sempre que:        

a) A qualquer um dos items “qualidade de trabalho, quantidade de trabalho ou conhecimentos profissionais” seja atribuída menção não superior a B;

b) A qualquer um dos items “responsabilidade, relações humanas no trabalho ou aperfeiçoamento profissional” seja atribuída a menção A (despacho n.º 10/98, do Exm.º Sr. Director-Geral dos Registos e do Notariado, publicado no BRN n.º 2/98, p. 4).

Mês de Junho

Listagens de Mancebos — Aos conservadores compete enviar até ao fim de Junho, ao DRM competente, listagens dos mancebos que, registados na conservatória, perfaçam 18 anos no ano imediatamente a seguir (art.° 6.° alínea a), do Dec.-Lei n.° 289/00, de 14.11).
Mês de Outubro

Abono de Família — O funcionários devem fazer prova da situação escolar dos descendentes com idade superior a 16 anos (n.º 1 do art.º 44.º do Dec.-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto). Nos documentos escolares apresentados deverá constar a respectiva data de entrada nos respectivos serviços. Quanto ao montante das prestações, Portaria n.º 183/2005, de 15 de Fevereiro.

Mês de Novembro
Mapa do Quadro de Pessoal — Nos termos do disposto nos artigos 452.º e ss. da Lei n.º 35/2004 de 29 de Julho, diploma que regulamenta a Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, que aprovou o Código do Trabalho, compete à entidade empregadora, incluindo os serviços da administração central, regional e local e os institutos públicos, que tenham ao seu serviço pessoal em regime jurídico de contrato individual de trabalho, elaborar anualmente um mapa do quadro de pessoal. Tal mapa, deve ser elaborado no mês de Novembro de cada ano, reportando-se à situação verificada no serviço no mês anterior, e entregue nessa data à Inspecção-Geral do Trabalho (IGT), à Direcção-Geral de Estudos, Estatística e Planeamento (DGEEP), e às estruturas representativas dos trabalhadores (neste último caso, apenas quando estas o solicitem). A não entrega do mapa dentro do prazo referido, constitui contra-ordenação leve, punível com coima.

Esta obrigação é aplicável, nomeadamente, a todas as repartições que tenham ao seu serviço pessoal singular de limpeza.

De referir a este propósito que, a remessa do mapa e do quadro de pessoal para a IGT e para a DGEEP, pode actualmente ser feita em suporte de papel (em impresso próprio), ou por meio informático (em suporte digital — disquete ou CD-Rom — ou por transmissão electrónica), mediante uma única comunicação. Na eventualidade do mapa ser elaborado em suporte de papel, disquete ou CD-Rom, a sua entrega deve ser feita nas delegações do Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Trabalho (IDICT), entidade que se encarregará de o remeter oficiosamente à IGT e à DGEEP. Sendo o mapa entregue por via electrónica na DGEEP (www.dgeep.mtss.gov.pt), será por sua vez remetido oficiosamente por essa entidade à IGT. Qualquer dúvida que surja no preenchimento dos impressos, pode ser esclarecida junto dos serviços competentes da DGEEP, cujos contactos constam do sitio electrónico supra indicado.

VI — SEM CALENDARIZAÇÃO

Licença de Férias — Os conservadores são obrigados a comunicar à Direcção-Geral dos Registos e do Notariado o dia em que iniciam a licença, ou a reiniciam, quando interrompida, o local onde vão residir, no caso de se ausentarem da sede do lugar, e o dia em que retomam o serviço (n.º 3 do art.º 60.º do Regulamento, Decreto n.º 55/80 de 08 de Outubro).

Comunicar o Óbito e o Casamento de Estrangeiro, Nacional de algum dos Estados Contratantes — Ao funcionário do registo civil do lugar do nascimento do falecido, nos termos da Convenção n.º 3 da CIEC,  assinada  em  Istambul  em 04.09.1958, relativa à troca internacional de informações em matéria de estado civil, de que Portugal é parte, quando situado no território de um dos Estados membros daquela Comissão, com excepção da Grécia e da Suíça. Ainda ao abrigo desta Convenção, deve o conservador comunicar ao funcionário do registo civil do lugar do nascimento, o assento de casamento que tenha lavrado e do qual o nubente é. Estando ultrapassada a orientação fixada no sentido do preenchimento em duplicado destas listas, fica ao critério de cada conservador a escolha do meio de prova do cumprimento das suas obrigações nesta matéria (P.° 80 RC 90). 
Óbito de Estrangeiros — Fazem-se comunicações relativas a nacionais dos seguintes países:

1 - Que contrataram a Convenção Relativa à Troca Internacional de Informações em Matéria de Estado Civil ou que a ela aderiram posteriormente (Alemanha, Áustria, Bélgica, Espanha, França, Grécia, Itália, Luxemburgo, Macedónia (ex-Jugoslávia), Países Baixos e Turquia). Portugal aderiu, de acordo  com  o  Dec.-Lei n.º 39/80, de 26 de Julho. 

2 - Com os quais Portugal tem acordos de informação e permuta de actos de registo e capacidade civil. São eles: São Tomé e Príncipe, Cabo Verde, Moçambique, Guiné-Bissau e Angola (quanto a este último o respectivo acordo ainda não está em vigor).

3 - Brasil – Tratando-se de cidadão brasileiro relativamente ao qual se encontre  lavrado na  Conservatória  dos Registos  Centrais o registo de nascimento ou o Estatuto de Igualdade, é enviado boletim O/N à mesma conservatória (art.º 34.° do Dec.-Lei n.° 126/72, de 22 de Abril).
Greve – Comunicar à DGRN as ausências por motivo de greve, no próprio dia, apenas e exclusivamente via fax, para os seguintes números: 21 8441089 e 21 8441017. Em caso de greve da totalidade dos funcionários, deve a aludida comunicação ser feita na manhã do dia imediatamente seguinte. Deve, ainda, ser explicitado o número de funcionários existentes no quadro de cada Conservatória e o número de funcionários em exercício do direito de greve. (cfr. Informação da DSRH, in BRN n.º 10/2002, pág. 7 e BRN n.º 2/2003, pág. 5).

À Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — Comunicar a interposição de recursos contenciosos.
VII — OUTROS PRAZOS

Prazo de 3 dias

Falecimento do Conservador — O seu substituto legal deve participar o facto à DGRN, no prazo de 3 dias (art.º 63.º do Regulamento, Decreto n.º 55/80 de 08 de Outubro).
Prazo de 5 dias

Reclamações — Nos termos da legislação em vigor, a reclamação será enviada, no prazo de 5 dias, ao gabinete do Ministro da Justiça (via azul) e à Direcção-Geral da Administração Pública (via amarela).
Prazo de 15 dias

Tomada de Posse — O prazo para os conservadores tomarem posse é de 15 dias, no continente, e de 30 dias, nas regiões autónomas, a contar da publicação do despacho de nomeação ou transferência no Diário da República, mas pode ser prorrogado pelo Ministro da Justiça, mediante justificação fundamentada do interessado. Havendo urgência em prover o lugar vago, pode o Ministro da Justiça fixar, para a posse, prazo inferior ao normal. N.º 1 e 2 do artigo 51.º do Decreto n.º 55/80 de 08.10.

Resposta ao Reclamante no Livro Amarelo — Independentemente da fase de tramitação em que se encontrem as reclamações, na base de dados do Secretariado para a Modernização Administrativa, cabe a cada serviço reclamado dar resposta ao reclamante, acompanhada da devida justificação, bem como das medidas tomadas ou a tomar, se for caso disso, no prazo máximo de 15 dias. Artigo 38.º n.º 5 do Decreto-Lei n.º 135/99 de 22 de Abril.
Sugestões, Críticas ou Pedidos de Informação devem ser objecto de resposta — Toda a correspondência, designadamente sugestões, críticas ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, dirigida a qualquer serviço será objecto de análise e decisão, devendo ser objecto de resposta com a maior brevidade possível, que não excederá, em regra, 15 dias. N.º 1 do artigo 39.º. Nos casos em que se conclua pela necessidade de alongar o prazo referido no número anterior, deve o serviço dar informação intercalar da fase de tratamento do assunto em análise. N.º 2 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 135/99 de 22 de Abril.
Reassumir Funções após Comissão de Serviço — Os conservadores autorizados a desempenhar comissão de serviço de carácter temporário devem reassumir as suas funções no prazo de 15 dias, no continente, e de trinta dias, nas regiões autónomas, a partir da data em que terminarem a comissão. Artigo 53.º do Decreto n.º 55/80 de 08.10
Prazo de 30 dias

Auto de Conferência de Inventário — O conservador provido definitiva ou interinamente deve conferir o inventário da conservatória na presença o anterior serventuário ou, não podendo este estar presente, do seu substituto legal. Da conferência do inventário é sempre lavrado auto, em duplicado e em papel comum, assinado pelo que entrega e pelo que recebe o serviço. Um dos exemplares do auto de conferência fica arquivado na repartição e o restante é remetido, pelo conservador ou notário, no prazo de 30 dias a contar da posse, à Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, acompanhado da informação circunstanciada acerca do estado geral do serviço. Artigo 52.º, n.º 1, 2, 3 e 4 do Decreto n.º 55/80 de 08.10. BRN 1/97, Despacho 3/97, pág. 3.
À Inspecção-Geral de Finanças — Os conservadores do registo comercial comunicarão à Inspecção-Geral de Finanças, com remessa dos textos registados, a constituição de SGPS e as alterações dos respectivos contratos, no prazo de 30 dias contado a partir do registo, ainda que provisório. (ver  art.º  9.º,  n.º 1,  Decreto-Lei n.º 495/88 de 30.12 – Regime Jurídico das SGPS)
Prazo de 60 dias

Encadernação dos Livros de Assentos — Os livros de assentos são encadernados à medida que os volumes se completam e a encadernação deve estar terminada no prazo de 60 dias a contar da data em que tiver sido lavrado ou incorporado o último assento. Artigo 20.° n.º 1, do Código do Registo Civil. Não aplicável a conservatórias informatizadas. 
Prazo de 6 meses

Inutilização dos “Diários da República”, da 2.ª Série — Uma boa gestão do espaço disponível nas conservatórias passa pela inutilização de algumas espécies documentais sem qualquer interesse histórico ou administrativo, o que levou à determinação de poderem ser inutilizados os “Diários da República”, 2.ª série, decorridos 6 meses, sem necessidade de qualquer autorização da Direcção-Geral (cfr. Despachos do Director-Geral n.º 30/94 e 15/95, respectivamente nos BRN, n.ºs 9/94 e 8/95). 
Prazo de 3 anos

Destruição de Documentos — Podem ser destruídos, desde que tenham mais de 3 anos, os papéis arquivados que não tenham servido de base a qualquer registo, devendo ser feita a sua prévia identificação em auto, segundo a natureza e data, bem como a devida anotação no livro de inventário. Artigo 37.º n.º 1, do Código do Registo Civil.
Prazo de 5 anos

Duplicados de Contas —  Os    blocos     originais     de    contas    ficam arquivados durante o período mínimo 5 anos a contar da data da última conta nela exarada, cf. Artigo 131.º n.º 4 do Regulamento, Decreto-Lei n.º 55/80, de 08 de Outubro.
Remessa de Livros e Documentos a Outros Arquivos — Os livros de registo que tenham mais de 100 anos, contados da data do último assento, são remetidos, de 5 em 5 anos, ao arquivo designado pela entidade responsável pelos arquivos nacionais. O disposto no número anterior é aplicável aos processos de documentos que tenham servido de base a registos e que não sejam passíveis de destruição, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo anterior. Os livros de inventário podem ser remetidos, de 5 em 5 anos, ao mesmo arquivo, passados 15 anos sobre a data da última anotação. Os duplicados dos livros de registo paroquial podem ser remetidos às paróquias a que respeitam. Artigo 38.º, n.ºs 1, 2, 3 e 4 do C. R. Civil.
Prazo de 10 anos

Destruição de Documentos — Os boletins para averbamento, o livro Diário e livro de receitas e despesas, bem como os documentos que a este respeitam, podem ser destruídos, desde que tenham mais de 10 anos, nos termos referidos no n.º 1 do artigo 37.°, n.º 2  do Código do Registo Civil.

Prazo de 20 anos

Destruição de Documentos — De igual forma podem ser destruídas, desde que tenham mais de 20 anos, as certidões de sentenças que regulem ou homologuem o exercício do poder paternal, que decretem a sua inibição ou suspensão e as relativas a providências dele limitativas. Os livros de extractos podem ser destruídos, mediante a sua prévia identificação em auto, nos termos do n.° 1. Podem igualmente ser destruídos, seja qual for a sua espécie, os documentos que hajam sido substituídos por microfilmes. Artigo 37.º, n.ºs 3, 4 e 5, do Código do Registo Civil.
1. A destruição de documentos é da responsabilidade do conservador que a ela procede, não havendo lugar a qualquer autorização superior para o efeito.

Prazo de 60 anos

As Folhas de Vencimentos, Notas de Receitas e Encargos Mensais e Guias de Descontos Mensais — Devem permanecer no arquivo pelo prazo de 60 anos. Findo este, poderão ser destruídos (cfr. Despacho n.° 18/96, in BRN n.º 5/96).
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